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RESUMO 
 
 
SANTOS, Ana Carolina Cartillone dos. Política criminal por importação e direito penal 
negociado no Brasil: legalidade penal periférica em longa duração histórica. Dissertação 
(Mestrado), Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo. São Paulo, 2022, 187 f. 
 
A presente dissertação tem por objeto o sentido político-criminal do direito penal negociado 
no Brasil. Constatadas as significativas repercussões dos institutos da colaboração premiada e 
do acordo de não persecução penal sobre pressupostos de direito penal material 
tradicionalmente estabelecidos no Brasil, a investigação propõe-se a investigar as raízes de 
sua incorporação no contexto brasileiro a partir da condição periférica e avaliar seu 
rendimento democrático. De um lado, considera-se o diagnóstico da criminologia crítica 
latino-americana, que sinaliza a importação jurídica como um fenômeno de longa duração na 
história dos sistemas penais da região e que se traduz na forma de uma legalidade autoritária 
no direito interno. De outro, analisa-se criticamente a aplicação concreta dos institutos em 
uma perspectiva interna ao direito penal por meio da dogmática. Enfim, conclui-se que, 
embora o direito penal negociado no Brasil estabeleça relação de incompatibilidade lógica 
com o direito penal tradicional, ele se compatibiliza ao sistema penal brasileiro em suas 
funções. À luz da ideia de ruptura em continuidade como sentido político-criminal, propõe-se 
uma possibilidade crítica de compreensão dessa tendência, apontando para a necessidade de 
seu controle. 

 
Palavras-chave: Justiça penal negocial; criminologia crítica latino-americana; crítica da 
legalidade; internacionalização do direito penal; política criminal brasileira. 

 



 
 

ABSTRACT 
 
 
SANTOS, Ana Carolina Cartillone dos. Política criminal por importação e direito penal 
negociado no Brasil: legalidade penal periférica em longa duração histórica. Dissertação 
(Mestrado), Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo. São Paulo, 2022, 187 f. 
 
This dissertation aims to assess the grounds of the implementation of negotiated criminal law 
in Brazil. In view of recently enacted laws authorizing cooperation agreements (colaboração 
premiada) and pretrial diversion (acordo de não persecução penal) in Brazil s criminal justice 
system and bearing in mind its deep repercussions when compared to Brazilian criminal law  
traditional premises, we investigate the roots of its reception in the Brazilian context and 
appraise it in terms of democratic standards. First, we consider contributions of Latin 
American critical criminologists, who demonstrate that legal imports are not new in the 
region criminal justice systems and, in fact, consist of a long duration trend which has 
translated historically into authoritarian legality in the countries ondly, 
however, we critically assess the legal framework relating to negotiated criminal law in Brazil 
that has been shaped mostly through the last decade. We conclude that although negotiated 
criminal law in Brazil is logically incompatible with traditional criminal law premises, it 
becomes suitable for Brazilian criminal justice system as it meets its real functions. In light of 
the idea of disruption in continuity as its sense in terms of criminal policy, we offer a critical 
comprehensive perspective on this trend, indicating that it must subject to more substantial 
democratic control. 

 
Keywords: Negotiated criminal justice; Latin American critical criminology; legal criticism; 
internationalization of criminal law; Brazilian criminal policy. 
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INTRODUÇÃO 

 

A justiça penal negociada no Brasil, seus entraves e suas repercussões jurídicas e 

mesmo políticas vem concentrando parte significativa do debate das ciências criminais no 

país ao longo da última década.  Se, por um lado, diversos de seus elementos normativos 

embrionários remetem a alterações legislativas mais antigas, promovidas ainda na década de 

1990, ensejando um vasto conjunto de estudos naquele contexto, é certo que nenhuma dessas 

iniciativas promoveu alterações tão profundas no que se refere à dogmática penal e à própria 

operacionalidade concreta do sistema penal quanto seus desenvolvimentos mais recentes. 

De fato, é inegável que colaboração premiada tem sido elemento catalizador de 

eventos relevantes na história recente do país, tornando-a objeto, de um lado, de intensa 

crítica e recusa  tanto de progressistas como de conservadores , mas, de outro, de 

celebração efusiva em diversas localizações do espectro político. Exemplo disso é o fato de 

que a própria  e seus desdobramentos, que são apontados pela ciência 

política como processos relevantes para os rumos da história recente1, concretizam-se apenas 

mediante o recurso à colaboração como instrumento para os fins persecutórios sob a égide da 

bandeira do combate à corrupção. 

Nessa ordem de ideias, é possível afirmar que a introdução do instituto no 

ordenamento jurídico brasileiro, por meio da Lei 12.850/2013, constitui uma das principais 

transformações do direito penal brasileiro nos últimos tempos2. Concebida no Brasil sob forte 

influência da common law, notadamente dos Estados Unidos da América  a despeito da 

tradição local de matriz e influência romano-germânica , essa nova figura jurídica provocaria 

consequências significativas não apenas sobre o direito processual penal  como 

prioritariamente diagnosticado pela doutrina , mas fundamentalmente também sobre o 

próprio direito penal brasileiro3. 

 
1 Ver, por exemplo: SINGER, André; LOUREIRO, Isabel. As contradições do lulismo: a que ponto chegamos? 
São Paulo: Boitempo Editorial, 2017; SOUZA, Jessé. A elite do atraso: da escravidão à Lava Jato. Rio de 
Janeiro: Leya, 2017. 
2 SILVEIRA, Renato de Mello Jorge. Colaboração premiada: os particulares contornos penais de um negócio 
jurídico. In: Alexandre de Moraes; André Luiz de Almeida Mendonça. (Org.). Democracia e sistema de justiça. 
Obra em homenagem aos 10 anos do Ministro Dias Toffoli no Supremo Tribunal Federal. Belo Horizonte: 
Fórum. 2020, v. 1, p. 513. 
3 CAVALI, Marcelo Costenaro. Duas faces da colaboraçã
instituto na Lei 12.850/13. In: MOURA, Maria Thereza de Assis; BOTTINI, Pierpaolo Cruz (Coord.). 
Colaboração Premiada. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2017. 
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Com efeito, a lógica da barganha, consagrada como importação jurídica incorporada a 

partir de um arranjo particularmente nacional, questionará pressupostos até então 

discursivamente inabaláveis à dogmática penal brasileira, como o princípio da culpabilidade 

como limite da intervenção penal, o princípio da legalidade ou a relação de proporcionalidade 

entre crime e pena. Se tais elementos expressam por si só tensões estruturais, a aplicação 

pouco ortodoxa do instituto ao longo de seus primeiros anos de vigência contribuirá para 

torná-las ainda mais agudas.  

Já em 2019, no contexto das discussões a respeito do Projeto de Lei que resultou na 

Lei 13.964/2019 esse debate ganhou significativa força. Assim, servem para indicar o 

conflituoso alargamento da barganha como elemento político-criminal do direito brasileiro 

não apenas as discussões a respeito da introdução dos acordos de não persecução penal à lei 

processual penal brasileira de forma substancialmente mais ampla que o escopo dos institutos 

de justiça consensual até então, como também os debates a respeito da proposta do Poder 

Executivo de introdução de acordos de antecipação de pena de prisão  nitidamente inspirados 

na figura correlata do direito estadunidense denominada plea bargain. 

Se essa frequente incorporação acrítica do modelo estadunidense pode parecer, em um 

primeiro momento, um dado de perturbação ao direito penal brasileiro, a criminologia crítica 

latino-americana, por outro lado, pelo menos ao longo dos últimos quarenta anos, demonstra 

que a importação jurídica não é um dado novo nos sistemas penais da região e que, de fato, 

constitui uma tendência político-criminal de longa duração, que deve ser compreendida à luz 

da questão colonial e da dependência4. Tais abordagens sugerem que o recurso a modelos 

estrangeiros  e mais tradicionalmente, modelos europeus  é verificável em diversos 

momentos históricos desde a própria emergência de uma ordem pública de controle social 

formal no Brasil, tanto no nível da dogmática quanto da própria teoria criminológica que a 

confere sustentação ideológica. 

Assim, pelo menos em um primeiro nível de análise, esse conjunto de abordagens 

sugere que o recurso a instrumentos político-criminais inspirados na tradição dos Estados 

Unidos, como se fossem artigos importados capazes de conferir ares modernizantes à 

realidade brasileira, revela-se não como uma novidade, mas sim como um elemento de 

continuidade na longa duração histórica do direito penal brasileiro. 

 
4 Nesse sentido: ANIYAR DE CASTRO, Lola. Criminologia da Libertação. Rio de Janeiro: Revan, 2005; 
ZAFFARONI, Eugenio Raúl. Em busca das penas perdidas: a perda de legitimidade do sistema penal. 5. ed. Rio 
de Janeiro: Revan, 2001; OLMO, Rosa del. A América Latina e sua criminologia. Rio de Janeiro: Revan, 2004; 
SOZZO, Maximo. Viagens Culturais e a Questão Criminal. Rio de Janeiro: Revan, 2014. 
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Por outro lado, tais formulações teóricas indicam metodologicamente a necessidade da 

análise do contexto brasileiro a partir de sua especificidade, à luz da condição periférica, que 

por sua vez conforma uma legalidade de sentido particular. Nessa perspectiva, para além da 

aparência homogeneizante que a importação de tais institutos ao Brasil pode produzir em 

relação a outros ordenamentos jurídicos, importa considerar os contornos que tais elementos 

adquirem no direito brasileiro. Com efeito, considerando a estrutura romano-germânica já 

consolidada, a importação de institutos de direito norte-americano pode sinalizar uma 

mudança de referencial significativa, que indica uma nova conformação histórica dessa 

tendência de longa duração.  

Assim, à luz do diagnóstico dos conflitos de ordem dogmática que a introdução do 

direito penal negociado acarreta no direito brasileiro, e tendo em vista a crítica mais ampla de 

ordem político-criminal formulada por teóricos críticos latino-americanos, que podem 

sinalizar uma continuidade em um processo de longa duração histórica, o presente trabalho 

tem como objeto o real sentido político-criminal da introdução do direito penal negociado no 

Brasil. 

Assim, pretende-se contribuir, em perspectiva crítica, com a identificação precisa de 

seus fundamentos e, em um sentido mais mediato, com alguns subsídios para a crítica mais 

ampla à retórica contemporânea da globalização do direito como matriz de justificação da 

flexibilização de garantias e de expansionismo penal. 

Esse esforço pressupõe, de um lado, analisar os fundamentos político-criminais que 

ensejaram a introdução dos institutos da colaboração premiada e do acordo de não persecução 

penal no Brasil, a fim de identificar seus elementos externos e a sua recepção brasileira. A 

investigação nesse ponto baseia-se em revisão bibliográfica a respeito dos institutos, bem 

como na análise da legislação que o ensejou e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

a respeito de suas implicações atinentes ao direito penal material. 

A escolha metodológica por utilizar as decisões da Corte Suprema como parâmetro de 

referência para avaliação crítica do direito penal negociado justifica-se pelo fato de que esse 

tem sido o principal espaço de orientação hermenêutica relativa ao tema  seja por meio de 

orientações estabelecidas em sede de julgamentos de habeas corpus, seja em ações penais de 

competência originária. Tendo em vista, aliás, que a jurisprudência a respeito do tema do 

direito penal negocial foi sedimentada, de início, em um contexto de ampliação da 

criminalização secundária de integrantes das elites políticas do país que ostentavam foro por 

prerrogativa de função, essa escolha torna-se mais relevante. 
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Fixados esses pressupostos, analisou-se o movimento de importação jurídica, no 

marco dos pressupostos discursivos de um direito penal democrático, identificando as 

principais zonas de tensão estabelecidas pelo direito penal negociado em relação ao modelo 

tradicional do Brasil.  

Cumpre mencionar, todavia, que essa avaliação não tomou em consideração 

categorizações históricas mais recentes, tais como a distinções doutrinárias entre um direito 

penal clássico e um direito penal das sociedades pós-industriais, pós-modernas ou da 

sociedade do risco. Embora não se ignore esses debates, o presente trabalho não se propõe a 

enfrentá-los, já que tem por objeto a avaliação de uma relação  de ruptura ou continuidade  

que se estabelece de forma historicamente mais estrutural e menos conjuntural, recobrando 

um exame em maior nível de abstração. Os termos direito penal tradicional e direito penal 

moderno, portanto, são empregados como sinônimos e estendem-se, para os fins da 

investigação, até os dias atuais. 

Mapeadas essas relações, submeteu-se o diagnóstico dogmático à crítica criminológica 

por meio da revisão da discussão conduzida por autores latino-americanos, identificando os 

elementos de identidade entre o diagnóstico teórico mais antigo sobre o sentido da legalidade 

na periferia do mundo e os elementos de tensão identificados a partir da análise dogmática. 

Muito embora se saiba que, para alguns autores, o Brasil não seria adequadamente 

classificado como uma periferia, mas sim como uma semiperiferia, esse conceito não é 

empregado no presente trabalho tendo em vista que a tradição criminológico-crítica estudada 

não parece ter incorporado essa conceituação em suas reflexões, ainda fundamentalmente 

baseadas na oposição dialética centro x periferia. 

Por razões semelhantes, os termos estadunidense, americano e norte-americano são 

utilizados no presente trabalho como sinônimos. A despeito da evidente imprecisão 

semântica, essa escolha metodológica se justifica à luz da escolha de significantes 

correntemente adotados pela própria doutrina, que vem cunhando a ideia de americanização  

como uma forma de identificar o processo de disseminação de traços da common law dos 

Estados Unidos para o mundo. 

A fim de aproximar a discussão sobre a importação do direito penal ao fenômeno 

especificamente analisado, buscou-se incorporar também a reflexão teórica a respeito das 

razões históricas para que os Estados Unidos definissem a exportação de sua política criminal 

ao mundo como um projeto. 
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Por fim, à luz do diálogo entre as conclusões parciais obtidas a partir de cada uma das 

análises desenvolveu-se uma hipótese de compreensão de seu sentido político-criminal real a 

partir da especificidade brasileira. 

A presente dissertação é dividida em quatro capítulos. Primeiramente, à luz de uma 

breve análise diacrônica a respeito do direito penal negociado e seus antecedentes no Brasil e 

à luz de diversas diferenciações, propõe-se o primeiro capítulo a estabelecer 

metodologicamente o conceito de direito penal negociado que orientará a presente reflexão. 

No segundo capítulo, por sua vez, situa-se o direito penal negociado em um contexto 

político-criminal mais amplo  seja por meio da identificação da importação como tendência 

de longa duração histórica nos sistemas penais latino-americanos, seja pela identificação das 

determinações dessa crescente adesão à common law. Nessa perspectiva, verifica-se que o 

direito penal negociado representa continuidade, ainda que implique reorientação relativa de 

seu referencial externo. 

No terceiro capítulo  e à luz das conclusões do capítulo anterior, identifica-se, 

todavia, que, do ponto de vista interno ao direito, o direito penal negociado revela-se como 

ruptura de diversos elementos discursivos que se pretendem como instrumentos de contenção 

do poder punitivo. 

Por fim, no último capítulo, busca-se analisar ambas essas dimensões do problema de 

maneira articulada e relacional, buscando avaliar criticamente seus efeitos concretos e 

indicando de forma bastante inicial algumas possibilidades de intervenção e controle de sua 

dinâmica expansiva. À luz desse balanço, conclui-se que o direito penal negociado no Brasil 

se reveste de sentido político-criminal que pode ser traduzido por meio da ideia de ruptura em 

continuidade. 
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CONCLUSÃO 

 

1. O conceito de direito penal negociado empregado na presente investigação refere-se 

aos institutos da colaboração premiada e do acordo de não persecução penal, que romperam 

com a relação entre crime e sua consequência penal que estrutura discursivamente o direito 

penal brasileiro. 

 

2. Essa análise conceitual pressupõe um exercício de diferenciação em relação a seus 

antecedentes normativos, que emergiram no Brasil e que se alastraram pelo ordenamento 

jurídico brasileiro ao longo da década de 1990 em um contexto de difusão internacional das 

ideias de lei e ordem e acirramento interno da conflituosidade social promovida pelo triunfo 

do neoliberalismo. 

 

3. Se as ideias de delação e de justiça consensual emergiram no Brasil ainda na última 

década do século XX como figuras jurídicas cindidas entre si e destinadas a relações de 

naturezas absolutamente distintas, elas se aproximam em meados dos anos 2000 a partir da 

figura do acordo de delação premiada, que se constitui sem previsão legal específica a partir 

do Caso Banestado . 

 

4. O precedente dos acordos do Caso Banestado e as experiências de acordos ex legem 

subsequentes demonstraram, de um lado, que a forma contratual é condição necessária para 

difusão mais ampla das práticas de delação no direito brasileiro e, de outro, que é apenas por 

meio da previsão em lei que a prática ganharia contornos de estabilidade mínimos a incentivar 

a adesão de investigados e réus. 

 

5. Nesse sentido, sob inspiração do processo de americanização do direito penal, sua 

introdução por meio da Lei 12.850/2013 veio atender essa necessidade, estabelecendo um 

modelo de contornos minimamente taxativos no que se refere a benefícios possíveis com 

relação à pena. Sua prática concreta com a chancela do Supremo Tribunal Federal, todavia, se 

estabeleceu sobre marcos mais amplos, evidenciando a tensão fundamental entre a 

regulamentação em lei e a forma contratual. Concretizado o arraigamento dos valores de 

liberdade negocial como vetor hermenêutico por excelência a respeito do instituto, essa tensão 
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mantém-se atual a despeito das alterações promovidas pela Lei 13.964/2019, que mais uma 

vez tentará estabelecer restrições ao direito de barganhar a intervenção penal. 

 

6. Esse arranjo guarda paralelo claro com a hermenêutica da Suprema Corte dos Estados 

Unidos, que apenas em 1970 reconhecerá a prática de plea bargaining como constitucional e, 

a partir de então, sob muitas críticas conformou uma jurisprudência que identifica os acordos 

de confissão nos Estados Unidos  incluindo ou não a obrigação de cooperar  com contratos. 

 

7. Por sua vez, o acordo de não persecução penal, positivado por meio da Lei 

13.964/2019 e decorrente de atos administrativos anteriores editados pelo Ministério Público 

Federal promoveu significativa ampliação horizontal dos espaços de barganha no direito penal 

brasileiro. Se, por um lado, sob condições específicas, o instituto tem certo alcance como 

possível medida de desencarceramento, de outro ele também expressa a difusão de ideias de 

eficientismo ao direito penal brasileiro e encontra limite na jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal, que vem entendendo que sua proposição seria mera faculdade do Ministério 

Público no exercício de sua discricionariedade. 

 

8. Embora a americanização do direito penal pareça indicar uma tendência nova, a 

criminologia crítica latino-americana identificará que essa é uma tendência de longa duração 

histórica nos sistemas penais do continente. Nesse sentido, o próprio sentido da legalidade no 

contexto da região, à luz de sua característica periférica, é determinado pela importação de 

institutos e de estruturas de pensamento, que, todavia, adquirem nos sistemas jurídicos 

internos sentido fundamentalmente autoritário. 

 

9. Com efeito, as descobertas da criminologia crítica latino-americana negam a 

interpretação mais corrente segundo à qual esses movimentos de importação jurídica seriam 

meros transplantes. Também oriunda dos países centrais, a abordagem dos legal transplants 

constitui forma reificada de compreensão do problema. 

 

10. À luz de suas características contemporâneas, é possível identificar a tendência de 

política criminal por importação no Brasil como expressão do imperialismo tardio, da 

necessidade de construção de um arranjo institucional neoliberal de governança internacional 
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e da reorientação geopolítica da presença dos Estados Unidos no mundo após o fim da Guerra 

Fria. 

 

11. Considerando a centralidade que o direito e o combate ao crime ganham para fins de 

manutenção da hegemonia norte-americana nesse novo contexto, a incorporação de elementos 

do pensamento jurídico dos Estados Unidos ao direito penal brasileiro expressa, de um lado, 

continuidade na longa duração histórica da política criminal por importação e, de outro, 

promoverá uma ruptura no seu interior, na medida em que se verifica uma reorientação 

relativa de civil a common law. 

 

12. Assim, do ponto de vista interno ao direito, essa reorientação se revelou tendente à 

ruptura de elos discursivos de contenção do poder punitivo. A política criminal por 

importação contemporânea, portanto, implica crise do sentido de garantia de legalidade. 

Embora se rejeite a alegação corriqueira e autoritária de que o princípio desautorizaria a 

negociação de penas inferiores aos marcos legais, os novos institutos e as práticas concretas 

que se desenvolveram a partir dele pelas agências penais colocam em xeque a ideia elementar 

de sujeição formalmente isonômica de todos os sujeitos de direito à lei, bem como seu sentido 

político, que reserva a edição de penas ao Poder Legislativo. 

 

13. Do ponto de vista institucional o modelo confere amplos poderes discricionários ao 

Ministério Público, à semelhança do que ocorre nos Estados Unidos onde esse arranjo é alvo 

de críticas há mais tempo. A especificidade da expressão brasileira do fenômeno residirá no 

fato de que o órgão no Brasil é reconhecidamente sujeito a níveis muito baixos de controle 

democrático, sendo o próprio Poder Judiciário sua maior baliza de contenção. Na medida em 

que o Supremo Tribunal Federal vem reiteradamente renunciando ao controle jurisdicional de 

seus atos em matéria de direito penal negociado, os poderes deste revelam-se ainda mais 

problemáticos na perspectiva das garantias. 

 

14. De outra parte, os institutos de colaboração premiada e acordo de não persecução 

penal promovem, de formas distintas, significativa crise dos paradigmas da culpabilidade e 

proporcionalidade, considerando suas repercussões sobre a relação entre crime e pena. 
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15. No caso do acordo de não persecução penal, atrofia-se ainda mais o rendimento da 

dogmática penal como instrumento prático de solução de casos concretos, reduzindo-se o 

crime ao dado da confissão e negligenciando-se completamente os elementos de seu conceito 

analítico. Essa prática é, portanto, incompatível com o direito penal de matriz continental, já 

que esse fundamentalmente se baseia em regras de compreensão que integram a estrutura do 

delito. 

 

16. De forma mediata, o problema da incompatibilidade estrutural também se expressa 

com relação à colaboração premiada mesmo nos casos em que não há a antecipação de pena 

sem decreto condenatório pela simples homologação do acordo. De fato, embora como regra 

em casos de colaboração premiada seja mantida formalmente a necessidade do processo 

penal, é certo que ela constrange em demasia o espaço para discussão sobre a configuração do 

delito do ponto de vista dogmático. Além disso, o exercício de dosimetria em correspondência 

proporcional ao delito é virtual e esvaziado de sentido, já que a pena efetivamente aplicada 

decorrerá simplesmente dos termos do acordo. 

 
17. A colaboração premiada subverte também o sentido axiológico da culpabilidade. Sob 

a égide do instituto, o juízo de reprovação pessoal da ação do sujeito vincula-se à sua aptidão 

em incriminar terceiros. Constitui, portanto, forma de funcionalização do juízo de 

responsabilidade penal. O problema torna-se ainda mais relevante na medida em que a 

avaliação de eficácia de sua colaboração  ou, em termos civilistas  é subjetiva. 

 

18. Se, de uma expectativa externa ao direito, a política criminal por importação do direito 

penal negociado revela-se como continuidade e, de um ponto de vista interno ao direito, 

constitui ruptura, é também certo que o fenômeno real só pode ser apreendido em sua 

dinâmica à luz da totalidade se compreendido de forma relacional. 

 

19. A análise desenvolvida indica que o sentido político-criminal real do direito penal 

negociado no Brasil pode ser traduzido como ruptura em continuidade. À luz do sentido 

autoritário da legalidade no Brasil, a colaboração premiada e o acordo de não persecução 

penal incorporam-se ao sistema penal brasileiro na medida em que servem de combustível à 

realização de suas funções reais. 
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20. Instituído em sistema de justiça larga e estruturalmente seletivo, o direito penal 

negociado aprofunda a tendência de seletividade vez que consagra o arbítrio do Ministério 

Público em detrimento dos direitos subjetivos do cidadão. Mais que isso, contudo, os acordos 

introduzirão um elemento adicional de aleatoriedade nos processos de criminalização 

secundária, que pode se traduzir em soluções diversas para casos semelhantes a depender das 

concepções individuais e dos humores do representante do Ministério Público. 

 

21. Além disso, esse mesmo elemento de discricionariedade indica sinais importantes para 

a avaliação do seu potencial desencarcerador, especialmente considerando o acordo de não 

persecução penal, já que condiciona sua aplicabilidade concreta aos casos em que o 

Ministério Público julgar conveniente. Ainda que simbolicamente o instituto contribua para 

relativizar a resposta prisional, sua aplicação ainda parece mais atravessada por concepções 

persecutórias baseadas em julgamentos morais subjetivos sobre o delito do que propriamente 

por critérios de controle democrático. 

 

22. Seu potencial à luz de um programa de desencarceramento também deve ser 

observado à luz de suas hipóteses legais de cabimento, que excluem os crimes de roubo e 

tráfico de drogas e, portanto, matematicamente limitam de forma considerável as 

possibilidades de redução da população prisional por esse meio. 

 

23. Nesse sentido, o acordo de não persecução penal em sua formatação presente parece 

menos como um instrumento de contenção do poder e, antes, como um elemento que se 

articula na paisagem punitiva com a prisão, permitindo uma resposta do Estado à aparente 

prática delitiva em determinados casos sem os ônus burocráticos que isso acarretaria ao poder. 

 

24. Assim, o direito penal negociado representa a adesão a um princípio político-criminal 

eficientista, que rege a operacionalidade concreta do sistema de justiça criminal estadunidense 

e que se dissemina a passos largos no Brasil a partir de justificativas modernizantes. Esse 

elemento também contribui para a análise diferenciadora de tais institutos em relação a 

práticas restaurativas, na medida em que, no marco analisado e sob as métricas quantitativas 

da eficiência, a desregulamentação das garantias do controle social não necessariamente 

acarretará maior atenção ao conflito e à sua resolução. 
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25. Esse processo também se relaciona ao contexto em que se insere, que se traduz como 

tempo histórico em que o ser humano é concebido como um empreendedor de si que se 

autogoverna e define-se por suas escolhas, que se traduzem como cálculos de maximização de 

seus próprios interesses. Traduzido juridicamente a partir da chave da ampliação do consenso, 

esse elemento é fundamental na medida em que reduz o ônus imposto ao Estado sobre o 

próprio funcionamento de seu sistema de justiça. 

 

26. É evidente, por outro lado, que, comparativamente à realidade da prisão, que se traduz 

fundamentalmente como espaço de espera e sofrimento, a possibilidade de negociar e abreviar 

a interação com o sistema de justiça criminal é substancialmente apelativa. Essa dinâmica 

expõe que, embora o funcionamento do direito penal negociado do Brasil seja um problema, 

ele não é o problema por excelência do sistema de justiça criminal e não pode ser 

compreendido senão à luz de seu entorno e das razões concretas que levam ao consenso que 

ele produz. 

 

27. À luz dessas circunstâncias e do já profundo entranhamento do direito penal 

negociado ao direito penal brasileiro, cumpre, portanto, estabelecer maior controle 

democrático sobre seu funcionamento, de modo a garantir ao menos em parte suas 

potencialidades de redução do sofrimento produzido pelo sistema de justiça criminal. Sem 

incorrer no erro de legitimar o eficientismo, cumpre estabelecer novos elos de contenção ao 

poder punitivo, adequando-se o direto penal a essa nova realidade. 

 

28. Essa prescrição de controle do poder punitivo rejeita discussões de contornos 

moralistas e voluntaristas a respeito da figura do advogado negociador e pressupõe a 

necessidade de que se transcenda a dimensão dos casos individuais em direção ao status 

político-criminal que a discussão merece. 

 

29. Embora esse seja um desafio vasto e complexo, é preciso considerar desde já que a 

tarefa exige a ampliação dos direitos subjetivos e a redução dos poderes discricionários. 

Assim, a única interpretação adequada aos parâmetros constitucionais para o acordo de não 

persecução penal pressupõe seu status de direito subjetivo do acusado. Nesse sentido, é 

necessário reconhecer como contrárias ao direito as recusas do Ministério Público sem 

fundamentação ou baseadas na natureza do delito, que é critério já contemplado pela lei. 
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30. De outra parte, é preciso que se restabeleça o sentido de garantia do controle 

jurisdicional, garantindo-se que a homologação sirva como filtro em favor do indivíduo e 

evitando-se a celebração de acordos em casos em que nitidamente não há prática de crime. 

 

31. A colaboração premiada, por sua vez, reveste-se de mais contradições intransponíveis. 

Afinal, concebido processualmente o instituto como meio de obtenção de prova, sua aplicação 

é indissociável da agenda de criminalização secundária do Estado e, portanto, subordina-se 

aos interesses persecutórios das agências de persecução penal. Assim, a disposição do 

indivíduo em colaborar por si só não é nada se não corresponder ao objeto de interesse dos 

agentes do Estado. 

 

32. Ainda assim, é possível e necessário estabelecer controles mínimos sobre a prática da 

colaboração premiada, abolindo-se as cláusulas de cumprimento antecipado de pena e a 

negociação de penas mínimas em acordos. Além disso, desde um ponto de vista valorativo, é 

tarefa essencial relativizar a centralidade atribuída a incriminação de terceiros como elemento 

fundamental do instituto, caminhando-se mais na direção de acordos de reparação do dano e 

prevenção do delito. 

 
33. Enfim, à luz desses aspectos e a partir da análise do problema brasileiro, pretende-se 

contribuir de forma tão cética quanto embrionária com saídas próprias para a resistência ao 

descontrole do poder punitivo. Afinal, é um contexto em que processos de criminalização em 

todos os níveis têm servido tão violentamente para manter a subordinação do Brasil e de seu 

povo, é apenas com os pés bem fincados à realidade que é possível vislumbrar sua superação.
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